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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

.......................................................................................................................................................

Seção I
Disposições Gerais

.......................................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros
do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo do Poder Público.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS
....................................................................................................................................................

Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 85,
§ 2º, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta,
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso
do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do
Ministério Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro;

IV - em se tratando de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do
Ministério Público da União, parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste
artigo, respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do
Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição; e

V - o disposto no inciso anterior aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do
Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na
data da publicação desta Lei.

Art. 89. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, constantes de anexo específico da lei orçamentária.

§ 1º (VETADO)
§ 2º O anexo previsto no caput deste artigo conterá a quantificação e o valor das

admissões ou contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas.
§ 3º Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os

Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das
modificações pretendidas ao órgão central desse Sistema, junto com suas respectivas
propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com a proposta
e com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000.
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§ 4º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, demonstrativo dos saldos das autorizações
para admissões ou contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput deste
artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2005, que poderão ser
utilizadas no exercício de 2006, desde que condicionadas ao valor a que se refere o § 2º
deste artigo.

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na
apuração dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos
praticados em decorrência de decisões judiciais.

§ 6º (VETADO)
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.873, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1989

Cria a 18ª Região da Justiça do Trabalho, o
respectivo Tribunal Regional do Trabalho, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que terá sede em
Goiânia - GO, com jurisdição em todo o território do Estado de Goiás.

Art. 2º O Tribunal Regional do Trabalho da 18º Região será composto de 8 (oito)
Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis)
togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária,
representantes, respectivamente, dos empregadores e dos empregados.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada Juiz Classista.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.432, DE 11 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a criação de Juntas de
Conciliação e Julgamento nas Regiões da
Justiça do Trabalho, define jurisdições, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas, na 1ª Região da Justiça do Trabalho, as seguintes Juntas de
Conciliação e Julgamento, e cargos pertinentes, assim distribuídas:

I - na cidade do Rio de Janeiro, 22 (vinte e duas) Juntas de Conciliação e
Julgamento (52ª a 73ª), 22 (vinte e dois) cargos e Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 22
(vinte e dois) cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 44 (quarenta e quatro) cargos de Juiz
Classista de Junta, observada a representação paritária, e 22 (vinte e dois) cargos em
comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

II - na cidade de Cabo Frio, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

III - na cidade de Campos dos Goytacazes, 1 (uma) Junta de Conciliação e
Julgamento (2ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz
do Trabalho Substituto, 2 dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, 1 (um) cargo em comissão de Diretor da Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Serviço de Distribuição DAS-101.4;

IV - na cidade de Cordeiro, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

V - na cidade de Duque de Caxias, 3 (três) Juntas de Conciliação e Julgamento (4ª
a 6ª), 3 (três) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 3 (três) cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, 6 (seis) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, e 3 (três) cargos em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

VI - na cidade de Niterói, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (4ª), 1 (um)
cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto,
2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, 1 (um) cargo
em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

VII - na cidade de Nova Iguaçu, 2 (duas) Juntas de Conciliação e Julgamento (4ª
e 5ª), 2 (dois) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 2 (dois) cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, 4 (quatro) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, e 2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

VIII - na cidade de São Gonçalo, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (3ª),
1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;
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IX - na cidade de São João do Meriti, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento
(2ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1 (um) cargo em
comissão de Diretor de Serviço de Distribuição DAS-101.4;

X - na cidade de Resende, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1 (um)
cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto,
2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5.

Art. 2º São criadas, na 2ª Região da Justiça do Trabalho, as seguintes Juntas de
Conciliação e Julgamento, e cargos pertinentes, assim distribuídas:

I - na cidade de Caieiras, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1 (um)
cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto,
2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

II - na cidade de Cajamar, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1 (um)
cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto,
2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

III - na cidade de Cubatão, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (5ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

IV - na cidade de Embu, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1 (um)
cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto,
2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

V - na cidade de Ferraz de Vasconcelos, 1 (uma) Junta de Conciliação e
Julgamento (1ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz
do Trabalho Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, e 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

VI - na cidade de Itapecerica da Serra, 1 (uma) Junta em Conciliação e
Julgamento (2ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz
do Trabalho Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Serviço de Distribuição DAS-101.4;

VII - na cidade de Jandira, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

VIII - na cidade de Osasco, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (3ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

IX - na cidade de Praia Grande, 2 (duas) Juntas de Conciliação e Julgamento (1ª e
2ª), 2 (dois) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 2 (dois) cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, 4 (quatro) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, 2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1 (um)
cargo em comissão de Diretor de Serviço de Distribuição DAS-101.4;
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X - na cidade de Ribeirão Pires, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (1ª),
1 (um) cargo de Juiz de Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

XI - na cidade de Santana do Parnaíba, 1 (uma) Junta de Conciliação e
Julgamento (1ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz
do Trabalho Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, e 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5;

XII - na cidade de São Vicente, 2 (duas) Juntas de Conciliação e Julgamento (1ª e
2ª), 2 (dois) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 2 (dois) cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, 4(quatro) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação
paritária, 2(dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1(um)
cargo em comissão de Diretor do Serviço de Distribuição DAS-101.4;

XIII - na cidade de Suzano, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento (2ª), 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 e 1 (um) cargo em
comissão de Diretor do Serviço de Distribuição DAS-101.4;

XIV - na cidade de Taboão da Serra, 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento
(1ª), 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho
Substituto, 2 (dois) cargos de Juiz Classista de Junta, observada a representação paritária, e 1
(um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.770, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho
nas Regiões da Justiça do Trabalho, define
jurisdições e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas na 1ª Região da Justiça do Trabalho 20 (vinte) Varas do
Trabalho, assim distribuídas:

I - na cidade do Rio de Janeiro, 09 (nove) Varas do Trabalho (74ª à 82ª);
II - na cidade de Barra Mansa, 01 (uma) Vara do Trabalho;
III - na cidade de Cabo Frio, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);
IV - na cidade de Campos dos Goytacazes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);
V- na cidade de Duque de Caxias, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);
VI - na cidade de Macaé, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);
VII - na cidade de Niterói, 03 (três) Varas do Trabalho (5ª à 7ª);
VIII - na cidade de Nova Iguaçu, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);
IX - na cidade de São Gonçalo, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);
X - na cidade de Volta Redonda, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª).
Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do

Trabalho, pertencentes à 1ª Região, no Estado do Rio de Janeiro:
I - Ficam mantidas as jurisdições definidas na Lei nº 8.432, de 11 de junho de

1992, com as seguintes alterações: o Município de Iguaba Grande é transferido da jurisdição
da Vara do Trabalho de Cabo Frio para a jurisdição da Vara do Trabalho de Araruama, bem
como o Município de Italva é transferido da jurisdição das Varas do Trabalho de Campos de
Goytacazes para a jurisdição da Vara do Trabalho de Itaperuna;

II - Fica definida como área de jurisdição da Vara do Trabalho de Barra Mansa, o
respectivo Município.

Art. 2º São criadas na 2ª Região da Justiça do Trabalho 22 (vinte e duas) Varas do
Trabalho, assim distribuídas:

I - na cidade de Barueri, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);
II - na cidade de Diadema, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);
III - na cidade do Guarujá, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);
IV - na cidade de Guarulhos, 02 (duas) Varas do Trabalho (8ª e 9ª);
V- na cidade de Itaquaquecetuba, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);
VI - na cidade de Moji das Cruzes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);
VII - na cidade de Osasco, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);
VIII - na cidade de Santo André, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);
IX - na cidade de Santos, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);
X - na cidade de São Bernardo do Campo, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);
XI - na cidade de São Paulo, 11 (onze) Varas do Trabalho (80ª à 90ª).
Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do

Trabalho, pertencentes à 2ª Região, no Estado de São Paulo, com sede na cidade de São
Paulo:
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I - São Paulo: o respectivo Município;
II - Barueri: o respectivo Município;
III - Caieiras: o respectivo Município;
IV - Cajamar: o respectivo Município;
V- Carapicuíba: o respectivo Município;
VI - Cotia: o respectivo Município e os de Itapevi, Ibiúna e Vargem Grande;
VII - Cubatão: o respectivo Município;
VIII - Diadema: o respectivo Município;
IX - Embu: o respectivo Município;
X - Ferraz de Vasconcelos: o respectivo Município;
XI - Franco da Rocha: o respectivo Município e os de Francisco Morato e

Mairiporã;
XII - Guarujá: o respectivo Município e os de Bertioga e Vicente de Carvalho;
XIII - Guarulhos: o respectivo Município e os de Arujá e Santa Isabel;
XIV - Itapecerica da Serra: o respectivo Município e os de Embu-Guaçu e

Juquitiba;
XV - Itaquaquecetuba: o respectivo Município;
XVI - Jandira: o respectivo Município;
XVII - Mauá: o respectivo Município;
XVIII - Moji das Cruzes: o respectivo Município e os de Biritiba Mirim,

Guararema e Salesópolis;
XIX - Osasco: o respectivo Município;
XX - Poá: o respectivo Município;
XXI - Praia Grande: o respectivo Município;
XXII - Ribeirão Pires: o respectivo Município e o de Rio Grande da Serra;
XXIII - Santana do Parnaíba: o respectivo Município e o de Pirapora do Bom

Jesus;
XXIV - Santo André: o respectivo Município;
XXV - Santos: o respectivo Município;
XXVI - São Bernardo do Campo: o respectivo Município;
XXVII - São Caetano do Sul: o respectivo Município;
XXVIII - São Vicente: o respectivo Município;
XXIX - Suzano: o respectivo Município;
XXX - Taboão da Serra: o respectivo Município.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


